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Dezembro  de  1979,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 12253217, com domicílio na Bairro de Contumil, bloco 7, en-
trada  298,  casa  32,  4300-000 Porto,  por  se  encontrar  acusado da
prática  de  um  crime  de  furto  qualificado,  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 23 de Fevereiro de 1999,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  30  de  Maio  de 2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas e
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

13 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trocado. —
A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 351/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Figueiredo, juíza de direito da 3.ª Vara, 1.ª Secção, das 3.ª e 4.ª Va-
ras Criminais do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 337/00.9PWPRT, penden-
te neste Tribunal contra o arguido João Valente Brito, filho de José
Lima Brito  e de Maria da Conceição Costa Tavares Valente,  na-
tural de Nevogilde, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3  de  Outubro  de  1963,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 7690176,  com domicílio na Bairro de Ramalde do Meio, blo-
co 3, cave 11, 4250-000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º,  do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de  Janeiro,  praticado
em  4  de  Junho  de  2000,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
8 de Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal;  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

23  de  Setembro  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Ligia Figuei-
redo. — A Oficial de Justiça, Maria Armanda R. Beites.

Aviso de contumácia n.º 11 352/2005 — AP. — O Dr. Mo-
reira Ramos, juiz de direito da 3.ª Vara, 1.ª Secção, das 3.ª e 4.ª Va-
ras Criminais do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 16824/02.1TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Binta Bari, filho de António
Sana Bari e de Aissatú Uni Dabó, natural da Guiné-Bissau, nascido
em 12 de Maio de 1667, solteiro, com domicílio na Rua Carvalho
Araújo, 19, 1.º, esquerdo, Damaia de Cima, 2720 Amadora, por se
encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de  do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, pra-
ticado em 28 de Fevereiro de 1999 e um crime de burla qualifica-
da, previsto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado
em 28 de Fevereiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Outubro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração; a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas e ainda, o arresto da totalidade ou em parte

dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do
referido diploma  legal.

11 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Moreira Ramos. —
A Oficial de Justiça, Cármen Espírito S. A. Terreiro.

Aviso de contumácia n.º 11 353/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Donas Botto, juiz de direito da 3.ª Vara, 1.ª Secção das 3.ª e 4.ª Va-
ras Criminais do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 285/03.OJAPRT, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Jair  António  Hartkopf,  filho  de
Cirilho Hartkopf  e  de Carolina Correa Hartkopf,  natural  do Bra-
sil;  de nacionalidade brasileira, nascido em 9 de Março de 1967,
titular  do  passaporte  n.º CK430869,  com  domicílio  na  Paseo  de
Portugal, 125, planta 2, La Guardia, Pontevedra, por se encontrar
acusado da prática de um crime de actos homossexuais com ado-
lescentes,  previsto  e  punido  pelo  artigo  175.º  do  Código  Penal,
praticado em 18 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  12  de  Outubro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração;
a proibição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos
junto  de  autoridades  públicas  e  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou
em  parte  dos  seus  bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

13  de  Outubro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  Pedro Donas
Botto. — A Oficial de Justiça, Alda Antunes Melo.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 11 354/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  José Matos,  juíza  de  direito  da  4.ª Vara,  1.ª  Secção  das  3.ª  e
4.ª Varas Criminais  do Tribunal  da Comarca  do Porto,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 938/02.0SMPRT,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Joel  Filipe  Pereira  da
Cunha,  filho  de  José Maria Silva  da Cinha  e  de Rosa Pereira  da
Silva, natural de Paranhos, Porto, nascido em 12 de Março de 1986,
titular do bilhete de identidade n.º 13004382, com domicílio na Rua
do Alto, 12, 1.º,  4000 Porto, por  se  encontrar  acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Có-
digo Penal,  praticado  em 20  de Setembro  de  2002,  foi  o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Setembro de 2005, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal;  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos  junto de autoridades públicas e ainda, a
proibição de obter bilhete de identidade, passaporte, cartão de con-
tribuinte, carta de condução e  respectivas  renovações.

12 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Maria José Matos. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 11 355/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando da Rocha Azevedo,  juiz de direito da 4.ª Vara, 1.ª Secção
das 3.ª e 4.ª Varas Criminais do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo)  n.º 126/
97.6PUPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Luís
Gonçalves de Almeida, filho de Henrique Lopes de Almeida e de
Maria  da  Conceição  Falcão  Gonçalves,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 28 de Dezembro de 1974, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11058661, com domicílio na Lugar Mouti-
nho,  São  Bento  da  Várzea,  4755-000  Barcelos,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 10 de Fevereiro de 1997,




